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COMARCA DE APARECIDA DE GOIÂNIA
              DIRETORIA DO FORO 

Ofício nº 159/2021

Aparecida de Goiânia, 26 de Abril de 2021.

Excelentíssimo Senhor

DES. NICOMEDES DOMINGOS BORGES

Corregedor-Geral da Justiça

Assunto:  202104000271225 - Comunicação

Senhor Corregedor,

Cumprimentando-o respeitosamente, venho por meio deste, encaminhar o

malote digital remetido a esta Diretoria do Foro da lavra do Titular do Cartório de Registro de

Civil  desta  Comarca de Aparecida de Goiânia,  para conhecimento e  providências  que julgar

necessárias.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e

consideração.

Débora Letícia Dias Veríssimo

Juíza de Direito e Diretora do Foro 

Rua Versalles, s/n, Qd. 03, Lts. 08/14 Residencial Maria Luiza, Aparecida de Goiânia GO. –  CEP 74.980-970  – Telefone   (62)
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PODER JUDICIÁRIO
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Goiás

Diretoria de Correição e Serviços de Apoio
Assessoria de Orientação e Correição

Assessoria Correicional

INFORMAÇÃO Nº 2496/2021

Processo : 202104000271225

Interessado : Cartório Oliveira

Assunto : Comunicação

Comarca : Aparecida de Goiânia-GO

Senhora Secretária-Geral da Corregedoria,

Trata-se de  comunicação feita pela Diretoria  do  Foro da Comarca de

Aparecida de Goiânia acerca de uma possível autenticidade do reconhecimento de firma falso.

Pois  bem,  o  Registro  Civil  das  Pessoas  Naturais  e  de  Interdições  e

Tutelas e Tabelionato de Notas da referida comarca, informa que em 17.04.2021, receberam

uma solicitação de cópia autenticada de um DUT - Documento Único de Transferência do

veículo Honda CBR 1000, placa MWW9210.

Nesse ponto, ao analisar o pedido, a serventia constatou que a etiqueta,

aparentemente, não demonstra ter sido expedida pelo 5º Tabelionato de Notas de Goiânia-GO.

Ademais, foi constatado que o número do selo eletrônico constante na

etiqueta corresponde ao selo de retificação/ratificação de escrituras e não de reconhecimento

de firma; que a assinatura aposta no documento não confere com a do escrevente Leonardo

Silveira Araújo, caracterizando uma grosseira falsificação.

Por conseguinte, por meio do Ofício nº 153/2021, a serventia comunicou

o ocorrido ao 4º Distrito de Polícia de Aparecida de Goiânia-GO.

É, no essencial, o relatório, pelo que passo a análise.

Pois  bem,  observamos  pela  informação  prestada  pela  tabeliã  da

serventia extrajudicial em questão, que foram tomadas todas as providências necessárias para

que se reconhecesse o uso de documento falso, e assim resguardar a segurança jurídica e

autenticidade dos atos notariais e de registro.
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Nesse  sentido,  a atividade  notarial  consubstancia-se  em  serviços

colocados à disposição da sociedade, com organização técnica e administrativa, visando dar

publicidade,  autenticidade e eficácia aos atos jurídicos, com o objetivo principal  de garantir

segurança  jurídica  às  relações  havidas  entre  particulares,  bem  como  entre  estes  e  a

Administração Pública. 

Ante ao exposto, sugiro, salvo melhor juízo, a fim de dar efetividade a

segurança jurídica, que dê ciência a todas as serventias extrajudiciais do Estado de Goiás, via

Malote Digital, da falsificação de um DUT - Documento Único de Transferência, referente ao

veículo Honda CBR 1000, placa MWW9210., inclusive, com cópia integral do evento nº 1 do

presente feito.

Posteriormente,  sugiro,  o  encaminhamento  deste  feito  à  Divisão  de

Gerenciamento dos Sistemas do Extrajudicial para anotações pertinentes.

Findas as diligências, sugiro o arquivamento do presente feito virtual.

É a informação.

ASSESSORIA  CORREICIONAL  –  CORREGEDORIA-GERAL  DA

JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Hudson Cândido Rodrigues

12º Assessor Correicional
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Secretaria-Geral

Processo nº      : 202104000271225

Nome                : Cartório Oliveira

Assunto            : Comunicação 

DESPACHO/OFÍCIO CIRCULAR Nº         /2021

Trata-se de comunicação feita  pela Diretoria do Foro da Comarca de Aparecida de

Goiânia,  acerca  de  uma possível  autenticidade do reconhecimento  de  firma falso,  do  Cartório  de

Registro Civil das Pessoas Naturais de Interdições e Tutelas e Tabelionato de Notas daquela Comarca

(eventos 1 e 2). 

Instada, a Assessoria Correicional sugeriu a expedição de Ofício Circular a todo serviço

extrajudicial por meio das Diretorias de Foro do Estado de Goiás, com posterior remessa do feito à

Divisão de Gerenciamento dos Sistemas do Extrajudicial, para anotações pertinentes (evento 3). 

Evidenciada a  relevância do comunicado acima,  de ordem do Corregedor-Geral  da

Justiça,  Desembargador  Nicomedes  Borges,  deem-se  ciência  à  Corregedoria-Geral  de  todos  os

Tribunais de Justiça dos Estados da Federação e do Distrito Federal e a todos os Diretores de Foro

deste Estado, para conhecimento próprio e transmissão a todo serviço extrajudicial,  nos termos do

artigo 5º, inciso IV, do Código de Normas e Procedimentos do Foro Extrajudicial do Estado de Goiás.

Esta comunicação deverá se fazer acompanhar de cópia integral do processo. 

Seguidamente, publique-se no Portal TJdocs e no Diário da Justiça.

A reprodução deste despacho servirá como ofício circular.

Por fim, cumpridas as providências, devolvam-se os autos à origem ao que lhe couber.

À Secretaria-Executiva para diligenciar.

Goiânia, datado e assinado digitalmente.

Helenita Neves de Oliveira e Silva
Secretária-Geral da Corregedoria

Por Delegação/Portaria nº 004/2021
SG/18
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